
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021 - PE 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECRF  
20,09/201'9, sábsidiariamente A Lei n°. 8.66611993, de 21/06/1993 alterada 
Lei n° 8.883/?4 e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Le 
alterações, e,, ainda, Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas 
complemçntalr em vigor. 

CO FEDERAL N.° 10.04/2019, de 
consolidada (com as a erações da 
n° 147/2014, de 07/08 014 e suas 

posteriores alterações legislação 

PREÂMBULO 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela P4rtaria n° 022/2021, 01 d Janeiro de 
2021, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 11:00h (Quatorze horas) (Horário de 
Brasília) do dia 13 de Maio de 2021, fará realizar em sessão pública através endereço eletrônico .b11.org.br 
- Acesso Identificado no link especifico, por meio de comunicação via int et, dará inicio aos proc imentos de 
recebimerito é abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e d mentos de Habilitação da licitação 
modalidadeREGIDO ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021 - PE, identificado abaixo, mediante condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE C 
PROGRAMA BRASIL CARINHO — APOI 
AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INF 
CASCAVEL/CE, CONFORME PROJETO B 
EM ANEXO DO EDITAL. 
MENOR PREÇO 

DE 
POR ITEM 

ABERTO E FECHADO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: 

NSUMO DESTINADO AO 
AS CRECHES DESTINADAS 

NTIL DO MUNICH'IO DE 
ICOTTERMO DE REFERÊNCIA 

TIPO: 
CRITÉRIO 
JULGAMENTO: 
MODO DE EiISPUTA 
ESPÉCIE: 

SECRETARIA(S): 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

• CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: 
ABERTURAi 	DAS 
PROPOSTAS: 
INICIO DA ESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JUVENT 

Portai: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL 	.b11.or .br 

Inicio: 29/04/2021 às 14h0Omin (Horário de Bra 
Término: 13/05/2021 às 08h0Omin (Horário de rasília) 

Início: 13/05/2021 às 14h I 5min (Horário de Braiília) 

Início: 13/05/2021 às I4h3Omin (Horário de Braflia) 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Nesta licitaçã serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITÁÇÁO: Documentos referentes à verificação atualizada da si 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida n 
proposta de preços; 	 É 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) com 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licita 
Administração Pública; 

esmos significados: 

de fiscal e 
da fase de 

ação jurídica, regularid 
te edital, do vencedor 

etente(s) que é(são) si atário(s) do 

ão, e é signatária do Co trato com a 
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7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Caserel, que é o órgão encarregado do 

acompanhamehto e fiscalização do fornecimento do produto; 

8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Ex tivo Municipal, que ealizará os 
procedirnèntos relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recur o, elaboração da ata, co dução dos 
trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre 	os e o encaminhamento o processo 
devidamef,ite ihstruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à ho ologação e/ou a contra ção; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder E ecutivo Municipal, forni da por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira dur9 e a realização do pregão 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Or enadora de 
Despesa do(s órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto dê licitação, elaborar se PROJETO 
BÁSICO/TTO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitaçã , decidir os 
recursos con atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, omologar o 
resultado da Ilcitação e promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE OU ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgalento e formalização do CContrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO. 

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIA DE CONSUMO DESTINADO AO 
PROGRAMA BRASIL CARINHO — APOIO AS CRECHES DE TINADAS AOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credericiamento Junto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, veri 
abertura e análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenci 
2.3 - Abertuila das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e cl 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

participação, 

resentes; 

icação das condições de 

rsento dos representantes 
sificação inicial; 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:. 
3.1 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente esta 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e 
cadastramento junto a Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, bem como 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitaçã 
próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa, sendo: 

elecida neste País, cadas 
e satisfaçam a todas as 
da legislação em vigor 
devendo, ainda, cump 

dos ou não 
condições de 
deste edital, 
a legislações 
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a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por ações, 
Anônima - SAi  (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Emriresa Individual de Respo sabilidade 
Limitada -, EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a denortfinação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas; 
c) Sob a denoMinação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El). 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2 - Licitanteí com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 -- Após 4nalise do julgamento dos documentos de habilitação for constatada a comunhão de sóci s, diretores 
ou representanites entre licitantes participantes, somente uma delas poderá partipipar do certame. 
3.3 - Os interçssados que se encontrem em processo de falência/recuperação:judicial, de dissolução, •e fusão, de 
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em icitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declaradas idôneas e 
estejam impedidas  de licitar ou contratar com a Administração Pública Fedei!al, Estadual e Municipal bem como 

O licitantes que k apresentem constituídos na forma de empresas em consórcict ou ainda aquelas que p r força dos 
motivos ariterikmente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE MPRESAS 
INIDONEÁS SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empres cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURif

s  
MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, membro efetivo ou subátituto da Comissão de Pregão, bem 

como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 
3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil; 
3.7 - Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com q objeto da licitação implicará na 
impossibilidacle de sua participação no certame. 

4 DO CREISENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESEtTE LICITAÇÃO 
a■Ot. MOU 

4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de emprésas associadas à Bolsa de Licitações 
do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
4.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos sepintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

41111 específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela bolsa de Licitações do 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às éxigéncias de habilitação 13revistas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 

Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marJ e modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ., "A empresa participantl do certame 
não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, ue pagará a 
Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalipnte ao percentual estab lecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4.4 - A micropmpresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins dei  habilitação, 
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer viler o direito 
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.5 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe' de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
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d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificpropostas indicando os motivos; 
f)  

; 
conduzir a s são pública via internet; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar, o vencedor; 
i) receber, exainnar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a at da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir procesk administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades revistas na 
legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.6 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomeai através do instrumento mandato 
previsto no itbm 4.2 "a", com firma reconhecida, operador devidamente 1 credenciado em qualqu r empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.b1Lorg.br  
4.7 — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de Ou operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
4.8 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa 
4.9 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Ilolsa De Licitações do B il. 
4.10 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem c'iomo seu uso em qualqu transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL Bolsa de Licitações o Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11 - O creçienciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dai transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.12 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meia da digitação da senhá pessoal e 
intransferível ao representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente en 	inhamento 

40  da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e ho 'o limite 
estabelecido. 
4.13 - Caberá. ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer, mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações çfetuadas em seu nome, a sume como 
firmes e verchicleiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.15 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o abjeto desta 
licitação. 
4.16 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou atr és de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato(ablorg.br. 

5 — DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADO 

5.1 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os ddcumentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a dat e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa d envio dessa 
documentação. 
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lidade em original, ou em cópia já 
t s certidões/declarações em como as 

mem seu corpo sua dat de validade 

as informações de seu bpjo legíveis e 
Pregão. 

 

to neste item será eliminado e não 

ser sanadas nos trâmite 
petitividade. 

do processo, 
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5.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrOillico, o valor global da -roposta, já 

rrentes da execução do objeto; 
idos neste Edital, juntamente com a 

esso e senha; 
documentação de habil' 

.43, § 1° da LC n° 123, 
e deverá declarar, em 
s aos benefícios previst 

o, à conformidade da pr 

considerados d inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas d 
5.2 - O envio :da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exi 
declaração de autenticidade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de a 
5.3 - As Micrbempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
5.4 - A liditante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno po 
do sistema, guie atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer 
5.5 - A dOcla&ção falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaç 
enquadramentp como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções p 
edital. 
5.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônica durante a sessão palie 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisqu 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassi 
sanções previstas neste edital; 
5.7.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir 
anteriormente encaminhados; 
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando cons 
das propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar m 

a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a p 
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, comp 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresen 
5.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certaírie licitatório, apresentad 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
tradutor juramentado. 
5.11. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de 
autenticada por cartório competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto 
de falência/recuperação judicial caso exigidas neste edital as quais não tiv 
terão validade de 60 (sessenta) dias. 
5.12. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter toda 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão d 
5.13. O licitante que apresentar documento em desacordo com o dispo 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
5.14. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puder 
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da co 

6 - DA PRO OSTA DE PREÇOS 
=waroiwar..: ... A4 

6.1- DA FOIIMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA 
d 6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora de finadas para a abertura as mesmas, 

consignando o preço do ITEM, incluídos todos os custos diretos e indiretoS, de acordo com o esp ificado neste 
edital. s6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apreentadas, até o términoo prazo para 
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cação da proposta, sem prejuízo das 

proposta e documentos de habilitação 

tração, ainda 
2006; 
po próprio 

3 nessa lei. 
posta ou ao 
vistas neste 

do Pregão, 
mensagens 

tar que a avaliação da conformidade 
de um dia; 

5.7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data 
e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento, para fim de verificação, sendo a emp esa obrigada 

a de, não o 

vendendo os documento 
ados no idioma oficial d 

ir da solicitação, sob p 

referentes à 
Brasil. 
s em língua 
o Brasil, por 

recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, deve  rá ser preenchida excluivamente no rik 
sistema eletrônico, com a descrição do objeto ofertado, descrição do item, pitço e a marca, quando fo o caso. 
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elaborada em formulário especifico 
a eletrônico no prazo de 24 (vinte e 
to ou serviço proposto no campo 
M no sistema, devendo ser apenas 
idade com o termo de referência - 

6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá s 
CONFORME' O ANEXO II deste instrumento, e enviada por meio do sist 
quatro) floras], após a convocação da Pregoeira, caracterizando o prod 
discriminado, contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do IT 
anexado a prOposta referente ao ITEM em destaque no sistema, em confo 
Anexo I do Edital, a qual conterá: , 	• 
6.4.1- A modalidade e o número da licitação; 	 1 
6.4.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Ca4avel/CE; 
6.4.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
6.4.4- PrEizo cie validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4.5- Os heis cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Projeto Básico/Termo d- Referência, 
bem como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o aso; 
6.4.6- Os valáres unitários em algarismos de cada item; 
6.4,7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.4.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tribu s, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desl camentos de pessoal, cu • tos e demais 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de 1 ro. 
6.4.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a hal  ilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Dedreto Federal 
n° 10.024/19). 
6.4.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou em resa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § ° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.4.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
www.bll.org.br. 
6.5 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conheciinento e atendimento às 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as ansações que forem efe 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Prop stas de Preços e lances. 
6.5.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade co o disposto no Anexo II 
Proposta de Preços. 
6.6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão comer apenas duas casas dectimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nuperos após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. ip 	6.6.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do b cotado. 
6.6.2 - Nos, preços já deverão estar incluídas as remunerações, os en gos sociais, tributários trabalhistas, 

1 previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos d pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, n cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estiptilado na referida Proposta de Preços; . 6.6.3 - Os prieços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante não lhe assistindo o direlto de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer tro argumento não previáto em lei. 
6.6.4 - Ocoriendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aq ele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às corr es necessárias. 
6.6.5 - Os greços a serem cotados deverão levar em conta os preços est ados para a contrataç4 insertos na 
planilha' anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximo para efeito de contratação. Não serão 
adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos preços MáXiMin unitários/globais estirdos para a 
contratação. 
6.6.6 - Na proposta de preços final deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade soli.citada, tipo, o 
valor unitário e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por exicnso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos; 	 i 
6.6.7 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 6 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso licitante não informe 
de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital, 

E 
I 
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6.6.8 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do ital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de articipação, 
competição, jUlgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas isposições e 
à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.6.9 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusiv quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem ermitido ao 
licitante fazei qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.6.10 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- Os INTÉRESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consol dada c/c art. 
40 do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação do documentos 
abaixo relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua aute ticidade e o 
seu prazo de validade. 
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilita* do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de articipação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também ke seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrência Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de i¡fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.1.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente k sua desclassificação. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação; 

110 	7.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da, eventual ocorrência do {empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conomitantemente com os Ocumentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "dor", "xls","png" ou "jpk", observado 
o limite de Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidis pela plataforma: www.bïl.org.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em fckinato digital, 
via e-mail, do prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da miltriz, todos da 
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para atriz e todas 
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a do 	entação. 
7.2.2. Necessariamente, com a Declaração de Autenticidade dos Documentos, responsabiliza-se o ator desta, sob 
pena de sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda a documentação anexada noi  sistema. 

A 
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7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa ercantil da 
Junta ComerCial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro d Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAR em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Cqmercial, em se tratando e sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentOs de eleição de seus a mistradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta ond opera com 
averbação nojregistro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coop rativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devend , no caso da 
licitante ser sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde ppera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em f 4ncionamento 
no País, e I(TO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedid? pelo órgão 

4111, 	competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador( ) válido na 
forma da lei; 

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto as 
contribuições previdenciárias; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a docume Cação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresentd alguma restrição; 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 0 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedo do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regUarização da documenta ão e emissão 

imp 	de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'. 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo. facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licita o, ou o item, 
conforme o caso. 

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pesso 
7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e a 
forma da lei„ devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos d 
encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta comercial - constando aios  
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financei  
com vistas abs compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprove  
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada si  
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
(três) meses da data de apresentação da proposta 
7.8.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço  
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Cc  
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicíli 
acompanhados de cópia do teimo de abertura e de encerramento do Livro Diáricl do qual foi extraído. 
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b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regida:, pela Lei n°. 6.404/76: re 
autenticadds nal Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da U 
Estado, ou do iOistrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da, companhia; ou , ainda, e 
grande circulaç4o editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do locagde sua sede; caso a socied 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixidas para as sociedades 
inclusive quantO ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas;constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 4emonstrativo do Balanço 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhad 
de abertura e elq encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registr ' os na Junta Comercial, a 
sócio-gerente diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devi 	ente registrado no Come 
de Contabilidade. 
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7.8.4 — Entendei-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, noOnimo: balanço patrimoni 1 (Devendo 
vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade) e DRE, registro na J1111 Comercial 
ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As çópiks deverão ser originárias do Livro Diário devidamente fonnalizadc; e registrado. 
7.8.6 — A emprva optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da Iei. 
7.8.7 — Entendei  se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demeinstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determina .5 Art. 2° do Decreto N° 9455, de 6 de 
novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá er feita pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022,de 22 de janeiro de 2007, or meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal o Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. I o do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
7.8.8 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e B n° 1594) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do tilti o exercício 
social, a ser apresentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Normativis da RFB, bem com o qu determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmir.Campelo. Devendo vir A ompanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedad na seguinte 
situação: 
7.8.10.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 
PC 

7.8.10.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: índice de solvência Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
AT é Ativo Total 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
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• índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 	uiveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
• índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos; disponíveis, bens e direito realizáveis 
a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a,1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse eciso 
• O Ilidi& d Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a ernresa dispõe em Ativos ( otais), para 1  
pagamento, do otal de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tambéi os permanentes. Para os três índices 
colacionados (1LG, ILC, SG), o resultado ">I" é recomendável à comprovação da boa situação finan eira (o que 
demonstraria uri i equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, tese, seria a 
condição de empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas, 
e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário', ante a comprovação da capacidade 
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execuep de um possível futuro contrato com 
a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem dos padrões de requisitos demandados 
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 
participante. 

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e c mpatível com o objeto da licitação, 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com 
características com o objeto desta licitação, acompanhado de cópia de respectivo contrato. 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezésseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos; 
7.10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supel-veniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, p°, da Lei n.° 8.666/93); 

• 7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 
7.10.5. Declaração de Autenticidade dos Documentos, devidamente assinado bu com assinatura digital 'gerada por 
meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil 
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital aferentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 - DA SESS O PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS AZOS CORRELATOS 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.L A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônic , na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliandoia aceitabilidade das mes as quanto 
aos aspectos materiais e formais, contenham vícios insanáveis ou não aplesentem as especificaçõ s técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cbm acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrári', levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.2.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expOssos em reais e conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondameáto ou desprezar os números após as 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
duas casas decimais dos centavos, inclusive em propostas de adequação, qundo for o caso, e deverá 
em moeda cá-rente nacional. 
8.2.6. O sist4m disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entrei  a Pregoeira e os licitant 
8.2.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lance exclusivamente por mei 
eletrônico, sedo imediatamente informados do seu recebimento e do valor cainsignado no registro. 
8.2.7.1.0 lartce deverá ser ofertado pelo valor por item 
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura d 
regras estabelecidas no Edital. 
82.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re 
sistema. 
8.2.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e o 
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse item. 
8.3. Na elabéração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado n 
PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o lance final 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizad 
lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 4 um valor inferior ou 
máximo acima especificado. 
8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitan/e melhor classificada s 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o ençerramento da disputa. 

DA ETAPA DE LANCES 
8.5. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então' as licitantes 
poderão encaminhar lances. 
8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO ITEM. 
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não id tificada). Em 
seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, s do a licitante 

t imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registr e valor. 
8.6.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferio s ao seu último lance &nado no 
Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
8.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor d menor lance 
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) riem aos demais participani  es. 
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fecha.d9", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse przo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
8.10. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidpde para que o autor da erta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores quela possam ofertar u lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11. Não h:avendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas peste Edital, poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fech do em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lancesisegundo a ordem cresce; e de valores. 
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para 
que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classifi4ste prazo. ação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento de 
8.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadame4e, admitir o reinicio da Itapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exiências de habilitação. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e egistrado em 
primeiro lugar. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e egistrado em 
primeiro lugar. 
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste Edital e Seus anexos. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua piloposta. 
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8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno p rte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do port da entidade 
empresarial. c) sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte articipantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, ass m como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da IX n° 123, de 2006, ulamentada 
pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
8.20. Nessas:condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontr em na faixa 
de até 5% Qinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas emp as com a 
primeira colocada. 
8.21. A mell?or classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últim oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minuto controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.22. Caso a *microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido) serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequen porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de désempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de aneira que só 
poderá havei• empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da f e fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previst no art. 3°, § 
2°, da Lei n°'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.26.1. no tais; 
8.26.2. por empresas brasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.28. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o Siktema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retomando a Pregoeira, qué.ndo possível, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será su ensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participar tes, através de mensageri no Sistema, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.30. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter m or preço. 
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema 
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida me hor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com 
os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, díz4 documentos /-1  
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.33.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação' da licitante, 
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observado o disposto neste Edital. 
8.34. O d,esctimprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassiO.cação da licitante, sendo 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado no Edi, 
8.35. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias, contados a partir d 
emissão. 
8.36. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo ac 
contemplem penas parte do fornecimento do objeto. 
8.37. A licitánte deverá evitar que os valores globais extrapolem o numero de 02 (duas) casas d 
vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondament 
valor cotado. 
8.38. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos soci 
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.39. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA 
DE PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe. 
8.40. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objete da licitação através de elinpregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das cooperativas, devenho a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agent econômico. 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.42. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação este Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°.do art. 26 do Decreto n.° g 0.024/2019. 
8.43. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 	o máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mtinifestamente inexequível 
8.43.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global da unitários simbólicos, 'sórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercadp, acrescidos dos respeceivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando áe referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou totalidade da 
remuneração. 
8.44. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade p a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentar" a suspeita; 

10 	8.45. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, pom vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio noi sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.46. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documenta digital complementar, 'por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, soá pena de não aceitação, da proposta, 
conforme Art. 38, § 2° do Decreto ri° 10.024/19. 
8.47. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justifica do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Prepeira examinará a prop sta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.49. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e orário para a 
sua continuidade. 
8.50. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante e apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, p dera negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.50.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acoinpanhada pelos demais liátantes. 
8.51. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitaçãj do licitante, 
observado o disposto neste Editai. 
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8.52. RECURSOS: Ao fmal da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, .erá aberta a 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qual er licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da sínt e das suas 
razões em c4npo próprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corrido ficando os 
demais licitarites desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 1 3 (três) dias 
corridos (que 'começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imedia a dos autos. 
8.52.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessã•do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da' licitação pela Pregoei = ao licitante 
vencedor. 
8.52.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da loisa de Licitações do B sil — BLL - 
www.b11.org.br, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durapte o horário de expedi te. Somente 
serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no horário de 08 às i 2 horas, de 
segunda a sexta-feira. 
8.52.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilita0. Não serão 

• 	
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado ldgalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.52.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 	nsiderar sua 
decisão no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidament informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do re ebimento do 
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.52.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente prótelatórios ou quando nãoI justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.52.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito m julgado 
administrativamente. 
8.52.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insvscetíveis de aproveitamento. 
8.52.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos ates procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) :1.o processo, 
para.determinar a contratação; 
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.53. A sessão pública poderá ser reaberta: 

op 8.53.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realizaçsro da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situhção em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
8.53.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
8.53.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
8.53.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sími'e, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

8.54. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrai:1p ata circunstanciada, qu mencionará 
os licitantes Credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classifica ão, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, deendo ser a mesma obri atoriamente 
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.54.1. Ao filial da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, %será feita pela Pregoeira adjudicação. ›, 
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidame te instruido, 
será encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro de 
Preços. 
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8.55. SUSP4NSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer memento, suspender a ses 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar es 
sistema eletrônico. 
8.55.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Pregos e seus anexos, os do 
habilitaçáo, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspedder a sessão para realiz 
fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.55.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lancef, se o sistema eletrônic 
acessível aosiPROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realiza d 
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãq do pregão na forma ele 
ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura 4a sessão. 

8.56. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de 1'i-4os/ofertas será declarad 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresendr menor preço por ite 

110 	
definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.56.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste editql. 
8.56.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou ;Secretário(s) — será feit 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Bolsa de Licitaçõ 
BLL - www.bll.org.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou 
ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, einforme disposto da Lei 
Município. 
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9 - DA(S) DOTAÇÃO(OES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à cont de Receita de Impost 
Educação  / Outras Transferências do FNDE, na (s) dota o Oes or amen&ia s : 

• 

ORGA0 UNID. °BC..  FUNCÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAYLVP-A/ 
N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

' FONTE ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SUBELEMENTO DE 
DESPESAS 

08 01 12.365.0009.2.016 1.111.000000 
1.124.000000 3.3.90.30.00 34.90.30.99 

10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 	 1 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meto eletrônico 
(comissaodepregaoRcascavel.ce.gov.br  ), qualquer pessoa física ou juridica'poderá solicitar esclarecimentos ao ato 
convocatório deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo Fie dois dias úteis, conta o da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos respongáveis pela elaboração d edital e dos 
anexos. 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os p icipantes e a 
administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa 
por meio eletrônico, na forma prevista no editai, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 'cle participar do process licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregogira, auxiliado pelos res onsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo Ide dois dias úteis, conta o da data de 1`.)  
recebimento da impugnação. 
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10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interess4dos mediante anexação 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal dd Contas do Estado do Ce 
sitio: http://rriunicipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Muliicípios do Estado do C 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
Pregoeira, nds autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que iávorte em modificação 
edital será désignada nova data para a realização do certame, exceto quandd, inquestionavelmente, a 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma jue se deu ao texto origi 

I 
10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO A IMPUGNAÇÃO AO E 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição con 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que pr4encham os seguintes req 
1- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
II- a identificação precisa e completa d o autor e seu representanteegal. (acompanhado do 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Ca 
do prazo editalício; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens mi subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações; 	 . 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que ixnporte em modificação cios termos do 
edital será designada nova data para a realização d o certame, exceto quando, inquestionavelmente, a, não 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fornia que se deu ao texto o 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propo1 tas de Preços. 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade su 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar info 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, v 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o p 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE póderá revogar a licitação por razões de 410 	interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

11- DA Al JUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de' reços ou lance verbal sela classificado rf 
em primeird lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recu o. 
11.2 - A hoinologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da S creta ria exibida no Preambulo deste 
edital. 
11.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o51.ireito de não homologtÁ ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente Comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

 

e,,  11.4 -- A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujita, ainda, à aferição d informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção 0 loco na sede da empr a para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua aentificação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município! de Cascavel/CE convo á o licitante -/C.) 
vencedor para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edi I. 
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10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos,  adicionais deverão fa4-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

iginal, exceto 
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12.1.1.1 - A i convocação do licitante vencedor se dará através de publica* em jornal de grande irculação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço:eletrônico válido a ser f mecido pelo 
Licitante na .ase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.1.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidarnent atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
12.1.1.3 - Q licitante que não atender justificadamente a convocação ni prazo assinalado no it m 12.3 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666193, ocasião em que será convoca o a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo adminiptração para aplicação 	penalidades 
cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.2 - Os liCitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverã¢ obedecer às 
disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital. 
12.3 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para assinatura da 
Contrato. Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o sett transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Adminiàtração. • 	123.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinatura do Conto, no prazo 
estabelecido; sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
123.2 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecidd é facultado à administra ro municipal 
convocar osilicitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação filial das propostas, para ne ociar com os 
mesmos, coro vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitad s os valores 
estimados pára a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.4 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Cintrato nos quadros de avkso dos órgãos 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possívnis termos aditivos. 
12.5 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data, de sua assinatura e vigera conforme 
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 10.520, subsidiariamente à Lei n°. 81.666/1993, de 
21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e!da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, 
de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 11 de agosto de 
2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor. 

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

13.1- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverãq ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) DIAS a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, de 40  segunda a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
emitida pela Secretaria Competente; 
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de áefone ou via 
e-mail ao sei endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via l'ax e/ou email 
com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
13.1.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidad cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
13.1.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedo por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidos no Anexo deste Ediá quanto aos 
produtos entregues. 
13.1.5- Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracio4da, de acordo 
com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade fiÂanceira durante o prazoe contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, 
constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues. 
13.2- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações conti 	no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às no as vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer 8 us de origem 
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federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
previdenciári4s, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáv 
com relação altere.eiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou e 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
dolo na exelução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa r 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na exec 
providências 'que ultrapassarem a competência do representante do fornec 
superiores em:tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou s 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizad 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega clbs produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcibnamento dos serviços d 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

Município. 

trabalhistas, 
s, inclusive 

parte, o objeto do forni mento em 

erceiros, decorrentes de ua culpa ou 
ponsabilidade a fiscal ção ou o 

ção do fornecimento. A decisões e 
Sor deverão ser comuni adas a seus 

ressões quantitativas qu se fizerem 
da contratação, na form. do § 1° do 

• 

14.1- PREÇÓS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a inci encia de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direit s autorais, deslocamentos de pessoal 
e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre execução do(s) objeto(s licitado(s), 
inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrego dos produtos, em até 3 (TRINTA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento d s produtos e o ene amento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, atra és de crédito na conta arcaria da 
Detentora, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas dentro o prazo de 
validade, observadas as condições da proposta. 
14.2.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e Noa Fiscal em 
nome da Secretaria Competente da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, c•Sin endereço na Av. Ch celer Edson 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62,850-000 - Cascavel - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.5g9.369/000l-
20, 
14.2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação ¡muda neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Sanearia do fornecedor op através de 
cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste 
14.4- REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de so revirem fatos imprevisívfis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditiv4 da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área eronomica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e teimo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e are buição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio eco mico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.°  8.666/93, alterada e cons lidada. 

15 - DAS SANÇÕES 
imo► 	 111111911~M="5=t,7,1=';':::=Mr4. 

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua prol  
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame  
de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuç 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

  

osta, deixar de assinar Ordem de 
ensejar o retardamento a execução 

o do contrato, comportarrse de modo 
m o Município de Cascavel e será 

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; /Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo I Cascavel — eará 1 Cep: 62.850-000 
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudai' na 'execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.2 - muita moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) as, no caso 
de retardamento na entrega dos bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, na hipót se de atraso 
superior a 30.(trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenv lvimento do 
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou des primento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros doculientos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sena prejuízo das demais san ões previstas 

111) 	
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do v lor global do 
contrato, conforme o caso; 
15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) diqs a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do paganl,lento a que o 
licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido erá cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de ex ução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo esta elecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

si 15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 4mpla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 4e Cascavel e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
.12/ReSILIC:r4.1%.* 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e e1 execução do 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

17 DA FÔRMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 
	 INNINIONRINIENININEN ZMINCi====ZRSUlar-V. 

17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata Ide registro de 
preços, do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS se dará através de publicação em jornal de gr de circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereyo eletrônico válido a ser ornecido pelo 
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat ferramenta 
eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
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17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação o revogação 
serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura unicipal de 
Cascavel/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande 
Circulação. 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da at pliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem compromátimento da segurança e I do regular 
funcionamento da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante, a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante;.  desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realizaçãà da sessão 

• pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou ela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dea decorrentes. 
18.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inio de contagem e inclui-fie o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expidiente normal no Municí io, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.6- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro d Comarca 
de Cascavel/CE—CE. 
18.7- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da P C, na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 
3334.2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.8- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de 
cópia reprográNa, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura MunicipM de Cascavel/CE, situada na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 
3334.2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à `disposição para vistas e conferência 
dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprogrãfica, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

ik 18.9- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes síti 	virtual: 
http://municipiosace.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
18.10- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualqÀer interessado na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.11- Tod. s  as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo — Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 	 II  
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando c ência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel, 28 de Mai de 2021. 

L‘Ocr) 
VANIA DE SOUZA PINHEIRO 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  

  

  

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA  

1. ééRGAONOLICITANTE: Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude 
2. VALOR kLOBAL ESTIMADO: R$ 23.210,00 (Vinte e três mil duzentos e dez reais) 
3. DOTAÇ40 ORÇAMENTÁRIA: 08.01.12.365.0009.2.016 — 3.3.90.30.40/3.3.90.30.99 
4. FONTE DE RECURSO: 1.111.000000 / 1.124.000000 - Receita de Iiiiposto e Trans. — Educ 

Transferências do FNDE 
ão / Outras 

  

DETALRAMENTO DA DESPESA 
5. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO! DESTINADO AO P 

O BRASIL CARINHO — APOIO AS CRECHES DESTINADAS AOS CENTROS DE E 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE. 
6. JUSITIFICATIVA: A aquisição do objeto supramencionado tem como finalida 
necessidaded cotidianas de consumo de materiais e também precaver a contaminação do CO - i Organizaçao. Mundial de Saúde em 11 de março de 2020 classificou calmo pandemia a doença 
causada pelá rápida disseminação do novo coronavirus. Garantindo o beln estar dos estudantes 
nossas creches que precisam desse material que é uma das preocupações da Secretaria da Educa ão, Cultura, 
Desporto e Juventude do Município de Cascavel. 
As creches da Prefeitura de Cascavel funcionam em parte em período integral, possibilitando que os pais 
trabalhem tranquilos, sabendo que seus filhos estão em um ambiente repleto de amor e cuidados. 
É nessa fase em que os pequenos têm os primeiros contatos com os li'vros, objetos, brinquedo , atividades 
físicas que exploram o desenvolvimento de cada um. 
As creches do Município são espaços lúdicos dedicados ao desenvolximento dos pequenos, construção 
integral de cada um deles, um lugar onde crianças aprendem a conhcfcer o mundo a sua vol a e ganham 
autonomia por meio de brincadeiras para a iniciar a fase pré-escolar. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

7. DO PRAZO E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 15 
(quinze) dias, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais deteiminados pela Unidade d 
8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento cos produtos e o en 	amento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, atr:avés de crédito na con bancaria da 
Contratada. 
9. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2021, a contar da data de 
sua assinatura. 

DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃb DA PROPOSTA 
10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada dc) item, tipo e quantidadl solicitada, o 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam diiteta ou indiretamente sobre os itens, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
11. A Secretaria poderá se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudicação e homologaçlb da licitante, 
para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes no Projeto Básico/Termo 
de Referência. 
12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma ifracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de cpntrataçâo, mediante a .expedição de 
periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de iris a serem 
entregues. 
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FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATÕ: 

13. A entre* dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual dev atestar os 
documentos aa despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagame to. 
14. A presena da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responshbilidade da empresa con 	da. 
15. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer moduto que não esteja de a ordo com as 
exigências, 	como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especifica ão. 
16. A gestãod e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo ele exercer toda a ua plenitude 
tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal ri° 8.6 6/93. 

DAS OBRIGAÇÕES: 
17. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer  necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritEriamente aos demais iompromissos 
profissionais; 
d) Entregar os bens licitados no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados Aa autorização de fornecimento/ordem 
de compra, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificrs contidas 
no Orçamento Básico, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a respons bilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execuçãó do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

410 	verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
O Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entr ga; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrent de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc lização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
j) Aceitar, nas mesmas condições inicialmente pactuadas, os acréscimos ou supressões que e fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma doi§ 1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93. 

19. DOS LOTES E QUANTITATIVOS: 
— , 

ITEM. , 
 „ 

, i, 	, 	. 	-,,:;RsPRoinçA0 	o- . 	,. 	.-_, 	0„ i 	li  
....•4" , 	, 	. 	- 	' • 	1,,,OR 

1 

ÁLCOOL ETILICO A 70% EM GEL, GL 5 LITROS: Para anti-
sepsia das mãos em embalagem plástica contendo hidratante, alto poder 
germicida e ph neutro, com perfeita vedação, embalagem secundaria em 
papelão devera trazer dados do fabricante e responsável químico 
identificação e endereço numero de lote, data de fabricação e validade.. 

GALÃO 50 65,33 3.266,50 
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ALCObL 70%. ÁLCOOL ETÍLICO A 70% FRASCO DE 5 
LITROS: Desinfetante hospitalar para superfícies fixas. Produto 
exclusivamente para uso profissional. Álcool etílico hidratado na 
concentração de 70° inpm (70% em peso), indicado para desinfecção 

2 de nível médio ou intermediário em superfícies fixas e ambientes, 
com uso hospitalar e farmacêutico. Registro no ministério da saúde e 
anvisa. Devendo estar devidamente rotulada com a identificação do 
produto, prazo de validade, número do lote, registro/notificação no 
ministério da saúde; instruções e cuidados na utilização. 

GALÃC 70 42,00 2.940,00 

ÁGUA SANITÁRIA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 5L, 
TAMPA LACRADA, TEOR DE CLORO DE ACORDO COM O 
LIMITE DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE (2,0% P/P A 25% P/?). 

3 
REGISTRO 	DO 	MINISTÉRIO 	DA 	SAÚDE, 	QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, 	COMPOSIÇÃO 	E 	INFORMAÇOES 	DO GALÃO 280 10,50 2.940,00 

FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. QUANDO 
DA ENTREGA O PRODUTO DEVERA APRESENTAR, NO I 
MÍNIMO, 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

4 

PAPEL DE CELULOSE VEGETAL, TIPO A4, SUPER BRANCO, 
COM GRAMATURA DE 75G, MEDINDO 210MM X 297MM, 
RESMA COM 500 FOLHAS, EMBALAGEM EM MATERIAL RESMA 550 25,57 	1 14,063,50 
IMPERMEÁVEL, CONTRA UMIDADE E CONTENDO A 
MARCA DO FABRICANTE. 

VALOR TOTAL RS 23.210,00 

Responsável pela elaboração do PB/TR:  
CLEITON PEREIRA DA SILVA - Secretário(a) de Educação, Cultura, Desporto e Juventude 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021- PE 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTII/ADO AO PROGRA BRASIL 
CARINHO — APOIO AS CRECHES DESTINADAS AOS CENTRO DE EDUCAÇÃO IN ANTIL DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE. 

.11 t La I.. 
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VÁLOR GLOBAL R$ 

PRAZO DE ENTREGA: até 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil — 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá, todas as obrigações contidas no anexo 
I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor prdposto estão incluídas todcis as despesas 
necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejufzcis causados à 

• Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto dsta licitação. 

VALOR GLOBAL: R$ 	  

1 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃOIDECLARAÇÕES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

• 
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu tular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CP 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2014.2021 - PE, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

• 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO AO PROGRA1 A BRASIL 
CARINHO — APOIO AS CRECHES DESTINADAS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO IN TIL DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE. 

DECLARAÇÃO 
	 1 

ak Sr(a) 
	, inscrito no CNP.' n° 	, por intermédio de seu representant legal o(a) 
	, portador(a) da Carteira de Identidade i° 	  e o CPF n' 
, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.20.04 	2021- PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao establlecido na Lei 
n° 9,854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, , em emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fin de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente c m os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

e 
(data) 

(representante legal) 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARiMES 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

• 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO AO PROGRA BRASIL 
CARINHO — APOIO AS CRECHES DESTINADAS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO IN TM DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio: de seu representantl legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n' 	  e do CPF 
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021-n que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Cear4 que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) eLORDEM DE 
COMPRAS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido.la ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativa ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento domo resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a iJublicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através  de publicação na 
imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Irei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO AO PROGRAMA BRASIL 
CARINHO — APOIO AS CRECHES DESTINADAS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO IN NTIL DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade é 	  e do CPF nQ  

1111 	, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021-IPE que: 

a) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da Lei, que toda a documentação 
enviada é autentica 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

• 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: <N.° DO CONTRATO> 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021 - PE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEB 
LADO A PREFEITURA MUNI 
CASCAVEL, DO OUTRO A 

.  PARA O FIM Q 
DECLARA. 

DE oc,  
en FLS. L 

d

• 	

eir- "S2pr 
Rubrica 

DE UM 
IPAL DE 

EMPRESA 
NELE SE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa j 
CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na A 
Novo, Cep: 62.850-000> — Cascavel — Ceará, através da SECRETARIA DE 
pela Sr(a). 	 , C.P.F. N° 	  aqui denominado(a 
Empresa 	 , estabelecida na 	 , inscrita no C 
ato representada pelo (a) Sr(a).  -, portador (a) do CPF n° 1 , apenas ccenominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021- PE, cujo objeto é o 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO AO PROGRAMA BRASIL CARINHO — APOIO 
AS CRECHES DESTINADAS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUI ICIPIO DE 
CASCAVEL/CE, em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.° 10.02/2019, de 20/09/2019, a Irei Federal N° 
8.666/93 - Léi das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, dç 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIA1  DE CONSUMO DES INADO AO 
PROGRAMA BRASIL CARINHO — APOIO AS CRECHES DESTINADAS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE, tudo em conformidade com as condições e especificações 
contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA — ANEXO I do Edital do Processo licitat rio PREGÃO 

11, 	ELETRÔNICO N° 01.20.04.2021- PE, no qual encontram-se especificados no presente Contrato. 

CLÁUSU14 TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAM TO 
MISMINM24,4r,i,5 .7 "/„. 

3.1. O valor global da presente avença é de R$   ), a ser pago na proporção da entrega dos 
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de forneci ento expedidas pela As PI s'stração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor ida despesa, acompanhas : : das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, obse adas as condições do edital. 

 ES ttn0AçAo 
 e

i, 	, 

 ZÉ" ir 
,,.! ick 

 ','!..:■;"["?‘"': R 	- 
 

. 

VA,I.OR GLOBAL RS 

i 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, etardadores ou 

área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada ,0 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Tortuito ou fato do príncip , configurando 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes paettiaram inicialmente entre (;>s encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fo ecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, '" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 

ti 
c!  

consolidada. 
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dica de direito público inteikno, inscrita no 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio 

 , neste ato representado(a) 
de CONTRATANTE, e 4e outro lado a 

RN/2' sob o n.° 	 ,  neste 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 



emento e fiscalização do contrato, que 

o fornecedor por vício de  
1 quanto aos produtos enti  
de forma fracionada, de a 

te o prazo de contratação  
do o local e a quantidade  

quantidade, 
egues. 

rdo com a 
, mediante a 
de produtos 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplement da obrigação e encarai amento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, a vós de crédito na Conta ancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por °casai) do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias é a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE E 	GA 
.diereeer~ear 	 oerduen====r,----- 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da da ,a de sua assinatura e vigeztá até 	de 
	 de 20 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do contrato, 
fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração fica a no direito de solicitar acenas aquela 
quantidade que Ihe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (TRINTA) 
DIAS a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela dministração, de segunda sexta-feira, 
no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇA0 DE FOR CIMENTO emitida pe a Secretaria 
Competente. 
4.5. O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de come deverá ser automaticamen e notificado 
e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da noti cação, caso contrário estaïá sujeito às 
penalidades previstas no edital. 
4.6. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu numero de t 
eletrônico, ficahdo o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax 
do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.7. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acomp 
emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
4.8. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edi 
4.9. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues 
necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira d 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, cons 
a serem entregues. 
4.10. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas nest 
Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou n prazo máximo de 24 ( 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalid des cabíveis, na forma d 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO OR AMENTÁRIA 
	 1.11~1181/119118111112118'..z- 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de Receita de Imposto Trans. — 
Educação / Outras Transferências do FNDE, na (s) dota ao ões or amen4a s : 
ORGÃO UNID. ORC. FUNCÀO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-Af 

N° DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE 1 EL EMENTO DE 
DESPESAS 

SUBELEMENTO DE 
DESPESAS 

08 01 12.365.0009.2.016 
1.111.000000  
1.124.000000 3.3.90.30.00 3.3.90.30.99 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçõ s do instrumento convocatório, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as esp cificações contidas no Pr jeto Básico, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem a nda às normas vigentes, sumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quais uer ônus de origem fede I, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam abalhistas, previdenciári s, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveiq, inclusive com relação terceiros, e 
ainda: 
a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabeleci os pelo MUNICÍPIO, de *ardo com o 
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste trumento, observando ainda todas as 
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normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizindo-se ainda por even 	prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabeleci›; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem fede al, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenci os, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a erceiros, em 
decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou eni parte, o objeto do contr: o em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua ulpa ou dolo 
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aco panhamento 
pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução ,do contrato. As decisões e; providências 
que ultrapasslu-em a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superickes em tempo 
hábil para a atIoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,té 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos cs materiais que estiverem ¡em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários ob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 
bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 	 1 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, aissim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive c nsiderados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e ostros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do 
objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas úteis da 
recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas 	ecificações, 
às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
m) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na ex4cução do fornecimento. 	decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a eus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
n) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas qu se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1°  do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93; 
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 	'cfpio; 
p) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria embai gem, em letras 
de tamanho icompativel, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em dada caixa, número do Co trato, n° e data 
da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação ;qualificação exigidas no ital relativo à 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que erá observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências e ecificadas no 
Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso cio CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identific os, a todos os 
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todis as informações e °sei cimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel— Ceará 1 Cep: 62.850-000 1 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: conUssaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
mineseffit 	  
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das:obrigações definidas nest instrumento, 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Li n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1'. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Pr ços, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará imp ido de licitar 
e contratar com o Município de Cascavel e será descredenciado no Cadastro da lliefeitura de Cascavel pelo razo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou 
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja' inferior a 30 (trinta) dias; 1 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso,' superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao dese0olvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de 
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alteratzla e consolidada, e na Lei' n.° 10.520/02, 
as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçao, ou do valor 

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) ditis a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a o 
licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido) será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 
os encargos correspondentes. 1 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CO 	• TADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Editai, as multas pecuniárias lrevistas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratad'r ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partçs se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8 6 /93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inex4cução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de inte 
com as coalequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relat 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 é 80 da Lei de Licitações. 

elação judicial, 

dependente de 
vas às despesas 
e condições ou 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com s obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitató 'a. 
9.3, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artig 58 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, c m as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nã transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerdr o objeto do contrato o restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-
contratar partbs do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termo4 do Processo 
Licitatorio, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimental licitatório e a 
proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos prati ados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Cascavel é o competente para dirimir questões dec.orrentes da execução deste Contrato, em 
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. I 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Mun4cipio, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel-CE, 

 

de 	de  r  
1 

 

  

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 	 <NOME DA EMPRESA 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 CNPJ N° 	  

	

CONTRATANTE 	 <NOME DO REPRESENTITTE> 
CPF N° 	 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1, 	 N° 

2. 	 CPF. N° 
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